
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ollcio n.OPMC/SEGOV /224/2021.

Exmo. Sr.

Hemcrson Ronan Inácio.

Presidente da Câmara Municipal dc CONGONIIAS/MG.

Prezado Senhor.

Congonhas. 25 de maio de 2021.

saudações.

Em atcnção ao Ofício 54/2021/Secretaria. datado de 18/05/2021.

encaminhamos a V.Exa. a Comunicação Interna n.o PMC/GAB/SMS/087/2021, por meio dd

qual a Secretaria de Saúde presta informações, em atendimento à Indicação CMC/280/202I, de

autoria elo nobre vcreaelor Roberto Kleilon Guerra ele Aguiar.

Na oportunidade. reiterUl110S a V.Exa. e demais pares. nossas respeitosas
I

Atenciosamente.
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Vand . CI Custódio MãTfins.

Secretário Municipal de Governo.

~ _N• N""É= rer:.:0=== _0
0)- t;jj
8 ::~o
.g~ 4=ª~i;==ffi.~0.=== C) •.... !!! MMPF
"õ -==- g C)

'E~ g~j
:::I_OU')
~=ug
~ o~
1':)_ ••••..
E= Ons
'lll IX '::a:
u PRAÇll'l'ilESIOEN1E KUBITSCHEK, 135. CENlRO. CONGONHAS. MG. CEP 36415.000. TEl.: (31) 3731.1300. FAX: (31) 3731.1240 - wWI'I.cDngonhas.mg.gDv.br



7d:YSAÚDE
Thomás Lafetá Alvarenga
Secretário Municipal de Saúde

COMUNICAÇÃO INTERNA

N° PMC/GAB/SMS/087/2021

DE: Thomás Lafetá Alvarenga - SMS

PARA: Vanderlei Custódio Martins 1 Secretaria Municipal de Governo

DATA: 21/05/2021

Prezado Secretário,

Em atenção à solicitação formulada pela Cãmara Municipal, Indicação N°

280/2021, referente à resposta técnica, relacionada à vacinação de todas as

lactantes como grupo prioritário, encaminhamos resposta em anexo.

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Saúde' Prelellu:a de Ccngonhas v;
Praça Olímpica. 2i . Praia' 36415.000 Congonhas MG• ieleione 131137321919113113731.6688
' ••,I•...' congonhas.>.IG.w,,, 13113731.1300 I Ramais: 1711/í712/174é



I I

Thomis !"3.r:=ti A:vu:::ng;;.
Sec;-ctcírio r...1unicipal de Saúdc'

Congonhas, 20 de maio de 2021

CI. 280/2021

De: Coordenação ESF/ESB/DABS/ SMS

Para: Secretário Municipal de Saúde

Assunto: Resposta a Indicação 280/2021 da Câmara Municipal de Vereadores de Congonhas-

Referente ao pedido da Exmo. Ver. Roberto Kleiton Guerra de Aguiar.

Prezados,

Em resposta à Indicação n2 280/2021 da Exmo. Ver. Roberto Kleiton Guerra de Aguiar

enviamos resposta abaixo.

Diante da situação calamitosa trazida pela infecção pelo SARS-COV2 e a pandemia, todos

os esforços empenhados pela ciência tem trazido de forma rápida soluções importantes para a proteção

de nossa população.

Todavia algumas soluções da ciência esbarram em entraves industriais, comerciais e

políticos, o que impede que as soluções rápidas da ciência cheguem na mesma velocidade à 100% da

população.

Indo de encontro a esta afirmação, o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação

para a COVID-19 (PNO) vem traçando as prioridades e públicos a serem vacinados pela vacina contra a

COVID-19, fazendo readequações periódicas conforme necessidades trazidas temporalmente pela

epidemiologia de doença, evolução dos estudos clínicos sobre as vacinas e também levando em

consideração a disponibilidade da vacina.

Afirmamos que apesar do Programa Nacional de Imunizações (PNI) pregar que há

autonomia para os município definirem estratégias locais de vacinação, essa autonomia na prática não

se tornou realidade em relação aos grupos prioritários, uma vez que não seguindo as recomendações

previstas no PNI e PNO, ou as recomendações da Secretaria de Estado de Saúde o município pode sofrer

sanções técnicas, jurídicas e administrativas, além de poder ser acusado de "fura fila" de vacinação, algo



~~~SAUDE
que previamente já foi pauta e requerimento de investigação por este ente legislativo em

requerimentos prévio.

Sendo assim e diante dos entraves, informamos que não há previsão atual para que esta

indicação seja cumprida, mas cientes tecnicamente dos benefícios as este grupo populacional da

vacinação contra a COIVO.19, iremos realizá-la tão logo sejam inseridas no PNO essas recomendações e

disponibilizadas as doses ao municipio de Congonhas. I
Ressaltamos ainda que neste momento já foi implementada a vacinação dêS gestantts

com comorbidades utilizando vacioas CORONAVAC (recomendação do PNO). o que já permite a estas,

de maior risco, estarem imunizadas e protegidas no parto, pós parto e puerpério.

Cientes do empenho deste ente em trazer a vacinação de todos os Congonhenses como

prioridade, colocamo-nos a disposição para outras informações Que se fizere:n necessária.

Atenciosamente.
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Exmo.S~.: !~Z1.()~.~,: :
Hemerson Ronan Inácio .. ;
Presidente: da Mesa Diretora da Câmara de Congonhas '! ~,,;,~

,. , ., : ". i AJin~:ddcáh,"; Fefl')"
, '"", " . '! ~ Administrativ~• Mal,,'
, .' '; "~ " secretaria M, "dc.S3~:lC"

, 0, ~k~J~dor ~ue O preser.lte s,ubscreve, em coníormidade 'com as r)orm~s)&gfMEM¥itg

vigente;, 'O~~idO o ~Ienário, vem ;equerer ao excelentíssimo senhor tláudiol A~tdnio de

Souza, Prefeito Municipal de Conconhas, que seJ'a includido TODAS as lactante~ como
. . Y I I :

gn.:po prioritário na vacinação contrk a COVID-19 no município de Congónhas-!0G: .
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,. •. , .' Casa da Legislativa Vereador Ênio da Gam?
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Justiíicativa
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Pesquisas desenvolvidas ao,iongo do ano de 2020 comprovam que os aj'iticor,POS da
. . I . .. I

mãe vacinada são transmitidos ao bebê atravês do leite materno sem riscos para o la'ctente.
. " . I f

o que garalite.a imunizacão da mãe e mais proteção para o bebê na qual a mãe vacinada.., '. , '.'1
amEúnent?: 'é partir de uma úníc~ cose d(~ vacina. essa se mostia ;uma' ektrat~gl~de
. .". : 'fi . .'. , . , '1' ; i .. '1.1 I ,IImunlzaçao e,lClente e economlca, além de estar assoc!aaa a \.:m" po Itlcal pua Ica oe

: ; I . I ' I' I
incentivo ao aieitamento materno, cuJa média de tempo no' Brasil é

. I

de apenas 54 dias, ainda que se preconize o <ilei:anlento exclusivo por,6 (s3i5,) meses e a
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amamentaç:;,o até 2 (DOIS) ANOS OU MAIS.
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E~ documento publicado recentemente pela Organização Mundial de S~úde ,(OMS). . ,
B endoSSi:!dci pelo Grupo Consultivo Estratégico de Especialistas em lrilunização (SAGE),

são for~eciCjas orientações g!o'bais: para alocação de vacinas contra a COVID! 19 'ehtrê os

páíses.8 cl'i<;ntações nacionais de i:,,"orizaç,.;o de gnJpos para ~acinaçãd dentrd ,do~:pais~s

~ ~::êm casd de. qferta limitada. Norteado pelo principio cio bem-estar humano com ~'obj~tivo de
g:::-'? ~~ ..., .- ~.:. ~ .', , ",. t....!:,
~'-- ~.grt;düZlr d~ n,iCl1es e a carga da ooençã re.!ntiva a ;Janaenila da COv :0-"19\ o documento
u~"-.<,: , • .

:~,: ~ .,-- ~~~come;lda.a \iacinação em 'Grupos com comorbidades ou estados de saúde (!=lorexemplo,

1:; l.': !~1",.' ~~; I

;:: ~_;~_c~~ i /oREC~EBh.....(.õr'6'-?Ic?Jo~
" . ~ : .:J I I, '1/'l?,ü'",t U õ:c :-~0vC:ll~F ~J,...:<;;o "SÓ.;>
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E,o< f'é:Z~O deste contextc, repJeremos ,: rl(;(;,:ss3ria il;c1usão de trias a,s m~lhe:res

iactantes, com e sem comorbidad$s, no chamanv2nto p,2ravacinação contra êÍ COVID-19;
. . I .

juhtamernê.c,om as: gestantes e pu~rperas. I!
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Casa do Legislativa Vereador Enio da Gama
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morte '..

gravice,z/ani~mentaçãO) que riSCOsignificativamente maior dr doenr:1l
,
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C~be iembr~r que bebês menores de dois anos não podem usar rjláscark em função

do risc~ de, sufocamento, o que faz com que a contenção de c0l1taminaçã6;e 'cbntágio, ",' '.' , ,,, I
através' deiles ~eja:um obstécUlo b~m como sua eX:Josição muito arrisck ti a, pr!ovando .que
' :: : : I . ': 'i ',,! '! "1 I ' '
a :mlJrii,~é1yaodas mães e a ca:nseguente passagem de anticorpos par7 ~ be~F ~llol :~ite

materno' saJ~ uma saída eficiente! e sem maiores custos para o poqer p'úl:\lico,,'ia que.
; ! . 'J

evidenteme:n~e,configura uma estratégia de imunizaçzo extremamente iilleliger,\e.
; ", : ; . ;

.' I . :! I :.
, O noskõ apelb ressalta que hão se pode repetir a omissão e o' eiro do r~ini~t~rio da

S~lke :'~r';;',ãb te~ contemplado e~pressame!,;e a categoria !actante, estabiel~heF1~olunia
.: I I •

equívoca lirT1itaçãotemporal para;o período puerr;eraf. Sabemos que as mUlheres
l

que

amamdnt~~ ;S~oC~~sid~radasgruPlo vulnerável e já sãc objeto ~e diver;s1spOiítifaspp~Ii~~s

de proteçao,: havendo inclusive, repomendação para que estas mulheres mãe;s ira~alhe:n
, :' i ,.: I, '. :, I . I' ,

remctar.ltHlt~ 80 períOdo da par'lCe:-n:a.Há diversos projetos de Leí em trâmitecqnternplando

esse pGbiic~:c~moprioritário para i~unizaçãO CCj,t:8 o COVID- ~9. :!:.! ! . f :

: , • :: ~ • ~ 01

: . : I ; j . • i I' I .

Saiie'ntamos que 'a autonomi;a dos Estados e t-,1unicípiosem relacão às diretrizes do
, . . " '" I ' .; .: i I

Plaric :Nac.1onalde Imunização; (PNil) permitem que se façam adaptaçôes locaiS!e i~CIUSãOI

de novo~ pübJicos, a depender da~ peculiaridades E gsstão de pOlíticaJ PÚbIiC~Slcitals, O
. : : . I. I I:

Ministérl(: d" Saúde inclusive já s~ prollunciou nu sentido de' que Esiados e M~r.ícipio's: ... ' . :, . :' I'
dispõem de autonomia para orgêniiar e montar 0 S'~IJ próprio esquema \de vaclllação. bem

• ;.' " " . I I . I' I.• • • 1 , I.

cor.')o oa,. vàz,ão à fila de acordo i com as caracta: iskas de sua oopulacão:, demandas
' ; . '.' .: I ' J '. ~ • .: .:

e;pecíficas:de:cada r~gião e d6ses;disponibilizadas. i .!. 'i ' ..
• ., J •. I
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CâmaraMunicipalde Congo~has, 02 de maio de 2021
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ROber~ Kleiton Guerra de Aguiar

! VEREADOR
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: COSO do Ledislorivo Vereador Ênio do Goma',

..o
\,': ;; ,: ..;: ..:";'
~'. • . I

t.;.t

. '.

:'.'
"

"O

~.'.

I'
i

o,

,~
.,

.! I'

I
"


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007

